
ARTIGO 5Âº DA CONSTITUIÃ?Ã?O FEDERAL: DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

DescriÃ§Ã£o

NATUREZA E FUNDAMENTO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

O artigo 5Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 representa o nÃºcleo essencial dos direitos e
garantias individuais e coletivos no ordenamento jurÃdico brasileiro. Localizado no TÃtulo II (Dos
Direitos e Garantias Fundamentais), CapÃtulo I, este dispositivo consagra o princÃpio da dignidade da
pessoa humana como fundamento da RepÃºblica (art. 1Âº, III, CF).

A disposiÃ§Ã£o do caput estabelece o princÃpio da isonomia (igualdade formal), assegurando que
todos sÃ£o iguais perante a lei, sem distinÃ§Ã£o de qualquer natureza. Esta igualdade se estende
tanto aos brasileiros natos e naturalizados quanto aos estrangeiros residentes no PaÃs, protegendo
cinco direitos fundamentais: vida, liberdade, igualdade, seguranÃ§a e propriedade.

O Â§1Âº do artigo 5Âº estabelece a aplicaÃ§Ã£o imediata das normas definidoras dos direitos e
garantias fundamentais. Isso significa que tais direitos nÃ£o dependem de regulamentaÃ§Ã£o
infraconstitucional para produzirem efeitos, possuindo eficÃ¡cia plena e aplicabilidade direta.

DIREITOS DE PRIMEIRA DIMENSÃ?O: LIBERDADES
PÃ?BLICAS

Direito Ã  Igualdade e NÃ£o DiscriminaÃ§Ã£o (Incisos I, XLI e XLII)

O inciso I complementa o caput ao estabelecer a igualdade entre homens e mulheres em direitos e
obrigaÃ§Ãµes. Esta isonomia material visa corrigir desigualdades histÃ³ricas e estruturais.

O inciso XLI determina que a lei punirÃ¡ qualquer discriminaÃ§Ã£o atentatÃ³ria dos direitos e
liberdades fundamentais. JÃ¡ o inciso XLII eleva a prÃ¡tica do racismo Ã  categoria de crime
inafianÃ§Ã¡vel e imprescritÃvel, sujeito Ã  pena de reclusÃ£o.

ATENÃ?Ã?O: A imprescritibilidade significa que nÃ£o hÃ¡ prazo para a puniÃ§Ã£o desses crimes,
podendo ser perseguidos a qualquer tempo. A inafianÃ§abilidade impede a concessÃ£o de liberdade
provisÃ³ria mediante fianÃ§a.

PrincÃpio da Legalidade (Inciso II)

Consagra o princÃpio fundamental do Estado de Direito: ninguÃ©m serÃ¡ obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senÃ£o em virtude de lei. Este Ã© o princÃpio da reserva legal, que
protege a autonomia individual contra arbÃtrios estatais.
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ProibiÃ§Ã£o da Tortura e Tratamento Desumano (Inciso III e XLIII)

O inciso III proÃbe absolutamente a submissÃ£o de qualquer pessoa a tortura ou tratamento
desumano ou degradante. Esta norma tem carÃ¡ter imperativo e absoluto.

O inciso XLIII classifica a tortura como crime inafianÃ§Ã¡vel e insuscetÃvel de graÃ§a ou anistia,
juntamente com o trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes, terrorismo e crimes hediondos.

Liberdades de ExpressÃ£o e Pensamento (Incisos IV, V, IX e XIV)

Inciso IV: Garante a livre manifestaÃ§Ã£o do pensamento, vedando o anonimato. A proibiÃ§Ã£o do
anonimato permite a responsabilizaÃ§Ã£o por abusos.

Inciso V: Assegura o direito de resposta proporcional ao agravo, alÃ©m de indenizaÃ§Ã£o por dano
material, moral ou Ã  imagem.

SÃºmula 403 do STJ: â??Independe de prova do prejuÃzo a indenizaÃ§Ã£o pela publicaÃ§Ã£o nÃ£o
autorizada da imagem de pessoa com fins econÃ´micos ou comerciais.â?•

Inciso IX: Consagra a liberdade de expressÃ£o intelectual, artÃstica, cientÃfica e de comunicaÃ§Ã£o,
independentemente de censura ou licenÃ§a. Esta Ã© uma garantia contra a censura prÃ©via.

Inciso XIV: Assegura o acesso Ã  informaÃ§Ã£o e resguarda o sigilo da fonte quando necessÃ¡rio ao
exercÃcio profissional.

Liberdade de ConsciÃªncia, CrenÃ§a e Culto (Incisos VI, VII e VIII)

Inciso VI: Protege a liberdade de consciÃªncia e crenÃ§a, assegurando o livre exercÃcio dos cultos
religiosos e a proteÃ§Ã£o aos locais de culto e liturgias.

Inciso VII: Garante a prestaÃ§Ã£o de assistÃªncia religiosa nas entidades civis e militares de
internaÃ§Ã£o coletiva.

Inciso VIII: A escusa de consciÃªncia permite que alguÃ©m se exima de obrigaÃ§Ã£o legal por motivo
de crenÃ§a religiosa ou convicÃ§Ã£o filosÃ³fica ou polÃtica, desde que cumpra prestaÃ§Ã£o
alternativa fixada em lei. A recusa de ambas implica perda de direitos.

DIREITOS Ã? INTIMIDADE, PRIVACIDADE E PROTEÃ?Ã?O DE
DADOS

Inviolabilidade da Intimidade e Vida Privada (Incisos X e LXXIX)

O inciso X consagra a proteÃ§Ã£o Ã  intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas,
assegurando indenizaÃ§Ã£o por dano material ou moral decorrente de violaÃ§Ã£o.
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IMPORTANTE: O inciso LXXIX, incluÃdo pela EC 115/2022, assegura o direito Ã  proteÃ§Ã£o dos
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, consolidando um direito fundamental autÃ´nomo na
era digital.

Inviolabilidade Domiciliar (Inciso XI)

A casa Ã© asilo inviolÃ¡vel do indivÃduo. As exceÃ§Ãµes sÃ£o taxativas:

Sem consentimento do morador: flagrante delito, desastre ou prestaÃ§Ã£o de socorro (a
qualquer hora)
Por determinaÃ§Ã£o judicial: somente durante o dia

OBSERVAÃ?Ã?O: â??Casaâ?• deve ser interpretada extensivamente, abrangendo qualquer
compartimento privado onde alguÃ©m exerce profissÃ£o ou atividade.

Sigilo das ComunicaÃ§Ãµes (Inciso XII)

Ã? inviolÃ¡vel o sigilo da correspondÃªncia, comunicaÃ§Ãµes telegrÃ¡ficas, de dados e telefÃ´nicas. A
exceÃ§Ã£o constitucional refere-se apenas Ã s comunicaÃ§Ãµes telefÃ´nicas, que podem ser
interceptadas por ordem judicial, nas hipÃ³teses e formas estabelecidas em lei (Lei 9.296/96), para fins
de investigaÃ§Ã£o criminal ou instruÃ§Ã£o processual penal.

A interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica exige: (1) ordem judicial fundamentada; (2) investigaÃ§Ã£o criminal ou
processo penal; (3) crime punido com reclusÃ£o; (4) indÃcios razoÃ¡veis de autoria; (5)
impossibilidade de obtenÃ§Ã£o da prova por outros meios.

DIREITOS DE LIBERDADE E ASSOCIAÃ?Ã?O

Liberdade de LocomoÃ§Ã£o (Inciso XV)

Garante a livre locomoÃ§Ã£o no territÃ³rio nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa nele
entrar, permanecer ou sair com seus bens.

Direitos de ReuniÃ£o e AssociaÃ§Ã£o (Incisos XVI a XXI)

Inciso XVI: O direito de reuniÃ£o pacÃfica em locais abertos ao pÃºblico independe de autorizaÃ§Ã£o,
exigindo apenas prÃ©vio aviso Ã  autoridade competente, desde que nÃ£o frustre outra reuniÃ£o
anteriormente convocada.

Inciso XVII: Liberdade plena de associaÃ§Ã£o para fins lÃcitos, vedadas as de carÃ¡ter paramilitar.

Inciso XVIII: A criaÃ§Ã£o de associaÃ§Ãµes e cooperativas independe de autorizaÃ§Ã£o estatal,
sendo vedada a interferÃªncia em seu funcionamento.

Inciso XIX: As associaÃ§Ãµes sÃ³ podem ser dissolvidas ou ter atividades suspensas por decisÃ£o
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, trÃ¢nsito em julgado.
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Inciso XX: NinguÃ©m pode ser compelido a associar-se ou permanecer associado.

Inciso XXI: As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, possuem legitimidade para
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente.

DIREITOS ECONÃ?MICOS E SOCIAIS

Direito de Propriedade (Incisos XXII a XXVI)

Inciso XXII: Garante o direito de propriedade.

Inciso XXIII: Estabelece que a propriedade atenderÃ¡ sua funÃ§Ã£o social, condicionando o exercÃ­
cio deste direito ao bem-estar coletivo.

Inciso XXIV: PrevÃª a desapropriaÃ§Ã£o por necessidade ou utilidade pÃºblica, ou por interesse
social, mediante justa e prÃ©via indenizaÃ§Ã£o em dinheiro.

Inciso XXV: Em caso de iminente perigo pÃºblico, a autoridade pode usar propriedade particular,
assegurada indenizaÃ§Ã£o ulterior se houver dano.

Inciso XXVI: A pequena propriedade rural trabalhada pela famÃlia nÃ£o serÃ¡ objeto de penhora para
pagamento de dÃ©bitos de sua atividade produtiva.

Liberdade Profissional (Inciso XIII)

Assegura o livre exercÃcio de qualquer trabalho, ofÃcio ou profissÃ£o, atendidas as qualificaÃ§Ãµes
profissionais estabelecidas em lei.

Direitos de Propriedade Intelectual (Incisos XXVII a XXIX)

Inciso XXVII: Aos autores pertence o direito exclusivo de utilizaÃ§Ã£o, publicaÃ§Ã£o ou
reproduÃ§Ã£o de suas obras, transmissÃvel aos herdeiros pelo tempo fixado em lei.

Inciso XXVIII: ProteÃ§Ã£o Ã s participaÃ§Ãµes individuais em obras coletivas e Ã  reproduÃ§Ã£o da
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas, alÃ©m do direito de fiscalizaÃ§Ã£o do
aproveitamento econÃ´mico.

Inciso XXIX: A lei assegurarÃ¡ privilÃ©gio temporÃ¡rio aos autores de inventos industriais, proteÃ§Ã£o
Ã s criaÃ§Ãµes industriais, propriedade de marcas, nomes de empresas e signos distintivos.

Direito de HeranÃ§a (Incisos XXX e XXXI)

Inciso XXX: Garante o direito de heranÃ§a.

Inciso XXXI: A sucessÃ£o de bens de estrangeiros situados no Brasil serÃ¡ regulada pela lei brasileira
em benefÃcio do cÃ´njuge ou filhos brasileiros, sempre que nÃ£o lhes seja mais favorÃ¡vel a lei
pessoal do â??de cujusâ?•.
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DIREITOS DO CONSUMIDOR E ACESSO Ã? INFORMAÃ?Ã?O

Defesa do Consumidor (Inciso XXXII)

O Estado promoverÃ¡, na forma da lei, a defesa do consumidor, fundamento constitucional do CÃ³digo
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

Direito Ã  InformaÃ§Ã£o (Inciso XXXIII)

Todos tÃªm direito a receber dos Ã³rgÃ£os pÃºblicos informaÃ§Ãµes de seu interesse particular,
coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindÃvel
Ã  seguranÃ§a da sociedade e do Estado.

Direito de PetiÃ§Ã£o e CertidÃµes (Inciso XXXIV)

SÃ£o assegurados independentemente de taxas:

a) Direito de petiÃ§Ã£o aos Poderes PÃºblicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou
abuso de poder
b) ObtenÃ§Ã£o de certidÃµes em repartiÃ§Ãµes pÃºblicas para defesa de direitos e
esclarecimento de situaÃ§Ãµes de interesse pessoal

GARANTIAS PROCESSUAIS E JURISDICIONAIS

PrincÃpio da Inafastabilidade da JurisdiÃ§Ã£o (Inciso XXXV)

A lei nÃ£o excluirÃ¡ da apreciaÃ§Ã£o do Poder JudiciÃ¡rio lesÃ£o ou ameaÃ§a a direito. Este Ã© o
princÃpio do acesso Ã  justiÃ§a ou da universalidade da jurisdiÃ§Ã£o.

ProteÃ§Ã£o ao Direito Adquirido, Ato JurÃdico Perfeito e Coisa Julgada (Inciso
XXXVI)

A lei nÃ£o prejudicarÃ¡ o direito adquirido, o ato jurÃdico perfeito e a coisa julgada, estabelecendo
limites Ã  retroatividade das leis.

VedaÃ§Ã£o a JuÃzos de ExceÃ§Ã£o (Inciso XXXVII)

NÃ£o haverÃ¡ juÃzo ou tribunal de exceÃ§Ã£o, garantindo o princÃpio do juiz natural â?? toda
pessoa tem direito a ser julgada por autoridade competente previamente estabelecida.

InstituiÃ§Ã£o do JÃºri (Inciso XXXVIII)

Reconhece o tribunal do jÃºri com garantias de:
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a) Plenitude de defesa
b) Sigilo das votaÃ§Ãµes
c) Soberania dos veredictos
d) CompetÃªncia para julgamento dos crimes dolosos contra a vida

PRINCÃ•PIOS DO DIREITO PENAL

PrincÃpios da Legalidade e Anterioridade (Inciso XXXIX)

NÃ£o hÃ¡ crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prÃ©via cominaÃ§Ã£o legal. Este
Ã© o princÃpio da legalidade penal (nullum crimen, nulla poena sine lege).

PrincÃpio da Irretroatividade da Lei Penal (Inciso XL)

A lei penal nÃ£o retroagirÃ¡, salvo para beneficiar o rÃ©u. Esta exceÃ§Ã£o consagra o princÃpio da
lex mitior.

Crimes InafianÃ§Ã¡veis e ImprescritÃveis (Incisos XLII e XLIV)

Inciso XLII: Racismo â?? crime inafianÃ§Ã¡vel e imprescritÃvel, sujeito Ã  reclusÃ£o.

Inciso XLIV: AÃ§Ã£o de grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado DemocrÃ¡tico â??
crime inafianÃ§Ã¡vel e imprescritÃvel.

PrincÃpio da IntranscendÃªncia ou Pessoalidade da Pena (Inciso XLV)

Nenhuma pena passarÃ¡ da pessoa do condenado. A obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano e o perdimento
de bens podem ser estendidos aos sucessores, atÃ© o limite do patrimÃ´nio transferido.

IndividualizaÃ§Ã£o e EspÃ©cies de Penas (Incisos XLVI e XLVII)

Inciso XLVI: A lei regularÃ¡ a individualizaÃ§Ã£o da pena e adotarÃ¡:

a) privaÃ§Ã£o ou restriÃ§Ã£o da liberdade
b) perda de bens
c) multa
d) prestaÃ§Ã£o social alternativa
e) suspensÃ£o ou interdiÃ§Ã£o de direitos

Inciso XLVII: VedaÃ§Ã£o Ã s seguintes penas:

a) morte (salvo em caso de guerra declarada)
b) carÃ¡ter perpÃ©tuo
c) trabalhos forÃ§ados
d) banimento
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e) cruÃ©is

Direitos dos Presos (Incisos XLVIII, XLIX e L)

Inciso XLVIII: A pena serÃ¡ cumprida em estabelecimentos distintos, conforme natureza do delito,
idade e sexo do apenado.

Inciso XLIX: Ã? assegurado aos presos o respeito Ã  integridade fÃsica e moral.

SÃºmula Vinculante 11 do STF: â??SÃ³ Ã© lÃcito o uso de algemas em casos de resistÃªncia e de
fundado receio de fuga ou de perigo Ã  integridade fÃsica prÃ³pria ou alheia, por parte do preso ou de
terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e
penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisÃ£o ou do ato processual a que se refere, sem
prejuÃzo da responsabilidade civil do Estado.â?•

Inciso L: Ã?s presidiÃ¡rias serÃ£o asseguradas condiÃ§Ãµes para permanecerem com seus filhos
durante o perÃodo de amamentaÃ§Ã£o.

EXTRADIÃ?Ã?O (Incisos LI e LII)

Inciso LI: Nenhum brasileiro serÃ¡ extraditado, salvo o naturalizado em caso de:

Crime comum praticado antes da naturalizaÃ§Ã£o
Comprovado envolvimento em trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes

Inciso LII: NÃ£o serÃ¡ concedida extradiÃ§Ã£o de estrangeiro por crime polÃtico ou de opiniÃ£o.

GARANTIAS PROCESSUAIS PENAIS

PrincÃpios do Juiz Natural e Devido Processo Legal (Incisos LIII e LIV)

Inciso LIII: NinguÃ©m serÃ¡ processado nem sentenciado senÃ£o pela autoridade competente
(princÃpio do juiz natural).

Inciso LIV: NinguÃ©m serÃ¡ privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (
due process of law).

ContraditÃ³rio e Ampla Defesa (Inciso LV)

Aos litigantes em processo judicial ou administrativo e aos acusados em geral sÃ£o assegurados o
contraditÃ³rio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

OBSERVAÃ?Ã?O: A SÃºmula Vinculante 5 do STF estabelece que â??a falta de defesa tÃ©cnica por
advogado no processo administrativo disciplinar nÃ£o ofende a ConstituiÃ§Ã£oâ?•, mas esta
orientaÃ§Ã£o refere-se especificamente a processos administrativos disciplinares, nÃ£o afastando a
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necessidade de defesa tÃ©cnica no processo penal.

Inadmissibilidade de Provas IlÃcitas (Inciso LVI)

SÃ£o inadmissÃveis no processo as provas obtidas por meios ilÃcitos. Esta norma fundamenta a
teoria dos frutos da Ã¡rvore envenenada (fruits of the poisonous tree), segundo a qual sÃ£o
tambÃ©m inadmissÃveis as provas derivadas das ilÃcitas.

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: O artigo 157, Â§Â§1Âº e 2Âº do CÃ³digo de Processo Penal estabelece
exceÃ§Ãµes: fonte independente e descoberta inevitÃ¡vel.

PresunÃ§Ã£o de InocÃªncia (Inciso LVII)

NinguÃ©m serÃ¡ considerado culpado atÃ© o trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a penal
condenatÃ³ria. Este Ã© o princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia ou do estado de inocÃªncia.

IdentificaÃ§Ã£o Criminal (Inciso LVIII)

O civilmente identificado nÃ£o serÃ¡ submetido a identificaÃ§Ã£o criminal, salvo nas hipÃ³teses
previstas em lei (Lei 12.037/2009).

SÃºmula 704 do STF: â??NÃ£o viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido
processo legal a atraÃ§Ã£o por continÃªncia ou conexÃ£o do processo do corrÃ©u ao foro por
prerrogativa de funÃ§Ã£o de um dos denunciados.â?•

AÃ§Ã£o Penal SubsidiÃ¡ria da PÃºblica (Inciso LIX)

SerÃ¡ admitida aÃ§Ã£o privada nos crimes de aÃ§Ã£o pÃºblica se esta nÃ£o for intentada no prazo
legal.

Publicidade dos Atos Processuais (Inciso LX)

A lei sÃ³ poderÃ¡ restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou
interesse social o exigirem.

GARANTIAS RELACIONADAS Ã? PRISÃ?O

Regras sobre PrisÃ£o (Incisos LXI a LXVII)

Inciso LXI: NinguÃ©m serÃ¡ preso senÃ£o em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciÃ¡ria competente, salvo nos casos de transgressÃ£o militar ou
crime propriamente militar.

Inciso LXII: A prisÃ£o de qualquer pessoa e o local onde se encontre serÃ£o comunicados
imediatamente ao juiz competente e Ã  famÃlia do preso.
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Inciso LXIII: O preso serÃ¡ informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado,
sendo-lhe assegurada assistÃªncia da famÃlia e de advogado.

Inciso LXIV: O preso tem direito Ã  identificaÃ§Ã£o dos responsÃ¡veis por sua prisÃ£o ou
interrogatÃ³rio policial.

Inciso LXV: A prisÃ£o ilegal serÃ¡ imediatamente relaxada pela autoridade judiciÃ¡ria.

Inciso LXVI: NinguÃ©m serÃ¡ levado Ã  prisÃ£o ou nela mantido quando a lei admitir liberdade
provisÃ³ria, com ou sem fianÃ§a.

Inciso LXVII: NÃ£o haverÃ¡ prisÃ£o civil por dÃvida, salvo:

ResponsÃ¡vel pelo inadimplemento voluntÃ¡rio e inescusÃ¡vel de obrigaÃ§Ã£o alimentÃcia
DepositÃ¡rio infiel

SÃºmula Vinculante 25 do STF: â??Ã? ilÃcita a prisÃ£o civil de depositÃ¡rio infiel, qualquer que seja
a modalidade do depÃ³sito.â?•

IMPORTANTE: A SÃºmula Vinculante 25 foi editada apÃ³s o STF reconhecer a supralegalidade do
Pacto de SÃ£o JosÃ© da Costa Rica (ConvenÃ§Ã£o Americana de Direitos Humanos), que sÃ³ admite
prisÃ£o civil por dÃvida alimentar. Assim, na prÃ¡tica, apenas subsiste a prisÃ£o civil do devedor de
alimentos.

REMÃ?DIOS CONSTITUCIONAIS (WRITS)

Habeas Corpus (Inciso LXVIII)

Conceder-se-Ã¡ habeas corpus sempre que alguÃ©m sofrer ou se achar ameaÃ§ado de sofrer
violÃªncia ou coaÃ§Ã£o em sua liberdade de locomoÃ§Ã£o, por ilegalidade ou abuso de poder.

CaracterÃsticas:

Gratuito
NÃ£o exige advogado
Pode ser impetrado por qualquer pessoa
Protege exclusivamente o direito de ir e vir

SÃºmula 691 do STF: â??NÃ£o compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus
impetrado contra decisÃ£o do Relator que, em habeas corpus requerido a Tribunal Superior, indefere a
liminar.â?•

OBSERVAÃ?Ã?O: Esta sÃºmula tem sido mitigada pelo STF em casos de flagrante ilegalidade ou
teratologia.

Mandado de SeguranÃ§a Individual (Inciso LXIX)
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Conceder-se-Ã¡ mandado de seguranÃ§a para proteger direito lÃquido e certo, nÃ£o amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando o responsÃ¡vel pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pÃºblica ou agente de pessoa jurÃdica no exercÃcio de atribuiÃ§Ãµes do Poder PÃºblico.

CaracterÃsticas:

Protege direito lÃquido e certo (aquele que pode ser comprovado de plano, sem necessidade de
dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria)
Exige advogado
SubsidiÃ¡rio em relaÃ§Ã£o ao HC e HD
Prazo decadencial de 120 dias (Lei 12.016/2009)

Mandado de SeguranÃ§a Coletivo (Inciso LXX)

Pode ser impetrado por:

a) Partido polÃtico com representaÃ§Ã£o no Congresso Nacional
b) OrganizaÃ§Ã£o sindical, entidade de classe ou associaÃ§Ã£o legalmente constituÃda e em
funcionamento hÃ¡ pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados

Mandado de InjunÃ§Ã£o (Inciso LXXI)

Conceder-se-Ã¡ mandado de injunÃ§Ã£o sempre que a falta de norma regulamentadora torne
inviÃ¡vel o exercÃcio dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes Ã 
nacionalidade, soberania e cidadania.

CaracterÃsticas:

Visa combater a sÃndrome de inefetividade da ConstituiÃ§Ã£o
Exige advogado
Atualmente, o STF adota a posiÃ§Ã£o concretista, ou seja, supre a omissÃ£o legislativa no
caso concreto

Habeas Data (Inciso LXXII)

Conceder-se-Ã¡ habeas data:

a) Para assegurar o conhecimento de informaÃ§Ãµes relativas Ã  pessoa do impetrante,
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de carÃ¡ter
pÃºblico
b) Para retificaÃ§Ã£o de dados, quando nÃ£o se prefira fazÃª-lo por processo sigiloso, judicial ou
administrativo

CaracterÃsticas:

Protege o direito Ã  informaÃ§Ã£o pessoal
Exige advogado
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Gratuito (inciso LXXVII)
Exige prÃ©vio requerimento administrativo (condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o)

SÃºmula Vinculante 14 do STF: â??Ã? direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso
amplo aos elementos de prova que, jÃ¡ documentados em procedimento investigatÃ³rio realizado por
Ã³rgÃ£o com competÃªncia de polÃcia judiciÃ¡ria, digam respeito ao exercÃcio do direito de defesa.â?•

AÃ§Ã£o Popular (Inciso LXXIII)

Qualquer cidadÃ£o Ã© parte legÃtima para propor aÃ§Ã£o popular que vise anular ato lesivo ao:

PatrimÃ´nio pÃºblico
PatrimÃ´nio de entidade de que o Estado participe
Moralidade administrativa
Meio ambiente
PatrimÃ´nio histÃ³rico e cultural

CaracterÃsticas:

Legitimidade: qualquer cidadÃ£o (eleitor)
Exige advogado
Gratuita (salvo comprovada mÃ¡-fÃ©)
Instrumento de democracia participativa

ASSISTÃ?NCIA JURÃ•DICA E OUTROS DIREITOS
PROCESSUAIS

AssistÃªncia JurÃdica Integral e Gratuita (Inciso LXXIV)

O Estado prestarÃ¡ assistÃªncia jurÃdica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiÃªncia de
recursos, funÃ§Ã£o institucional da Defensoria PÃºblica.

IndenizaÃ§Ã£o por Erro JudiciÃ¡rio e PrisÃ£o Excessiva (Inciso LXXV)

O Estado indenizarÃ¡ o condenado por erro judiciÃ¡rio, assim como aquele que ficar preso alÃ©m do
tempo fixado na sentenÃ§a.

Gratuidades (Incisos LXXVI e LXXVII)

Inciso LXXVI: SÃ£o gratuitos para os reconhecidamente pobres:

a) Registro civil de nascimento
b) CertidÃ£o de Ã³bito
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Inciso LXXVII: SÃ£o gratuitas as aÃ§Ãµes de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os
atos necessÃ¡rios ao exercÃcio da cidadania.

RazoÃ¡vel DuraÃ§Ã£o do Processo (Inciso LXXVIII)

A todos sÃ£o assegurados, no Ã¢mbito judicial e administrativo, a razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitaÃ§Ã£o.

OBSERVAÃ?Ã?O: Este inciso foi incluÃdo pela EC 45/2004 (Reforma do JudiciÃ¡rio), consagrando
expressamente o princÃpio da eficiÃªncia processual.

DISPOSITIVOS FINAIS DO ARTIGO 5Âº

AplicaÃ§Ã£o Imediata (Â§1Âº)

As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais tÃªm aplicaÃ§Ã£o imediata, possuindo
eficÃ¡cia plena.

ClÃ¡usula de Abertura (Â§2Âº)

Os direitos e garantias expressos na ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o excluem outros decorrentes do regime e
dos princÃpios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a RepÃºblica Federativa do
Brasil seja parte.

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Este parÃ¡grafo fundamenta a existÃªncia de direitos fundamentais implÃ­
citos e permite a incorporaÃ§Ã£o de direitos previstos em tratados internacionais.

Status de Tratados de Direitos Humanos (Â§3Âº)

Os tratados e convenÃ§Ãµes internacionais sobre direitos humanos aprovados em cada Casa do
Congresso Nacional, em dois turnos, por trÃªs quintos dos votos dos respectivos membros, serÃ£o
equivalentes Ã s emendas constitucionais.

OBSERVAÃ?Ã?O: Esta norma, incluÃda pela EC 45/2004, permite que tratados de direitos humanos
alcancem status constitucional atravÃ©s de procedimento especial de aprovaÃ§Ã£o.

Tribunal Penal Internacional (Â§4Âº)

O Brasil se submete Ã  jurisdiÃ§Ã£o do Tribunal Penal Internacional a cuja criaÃ§Ã£o tenha
manifestado adesÃ£o.

IMPORTANTE: Esta norma, tambÃ©m incluÃda pela EC 45/2004, compatibiliza a ConstituiÃ§Ã£o com
o Estatuto de Roma do TPI, ao qual o Brasil aderiu em 2002.
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Principais Temas Cobrados

1. DiferenciaÃ§Ã£o entre direitos e garantias: Direitos sÃ£o disposiÃ§Ãµes declaratÃ³rias;
garantias sÃ£o instrumentos assecuratÃ³rios.

2. CaracterÃsticas dos direitos fundamentais: Historicidade, universalidade, relatividade,
imprescritibilidade, inalienabilidade, irrenunciabilidade e concorrÃªncia.

3. EficÃ¡cia horizontal e vertical dos direitos fundamentais: Os direitos fundamentais vinculam
nÃ£o apenas o Estado (eficÃ¡cia vertical), mas tambÃ©m particulares (eficÃ¡cia horizontal ou
privada).

4. Limites aos direitos fundamentais: Nenhum direito Ã© absoluto, podendo sofrer restriÃ§Ãµes
com base em outros direitos ou valores constitucionais.

5. ColisÃ£o de direitos fundamentais: Resolvida pela tÃ©cnica da ponderaÃ§Ã£o ou princÃpio
da proporcionalidade.

6. AplicaÃ§Ã£o imediata: Direitos fundamentais independem de regulamentaÃ§Ã£o para
produzirem efeitos.

7. ClÃ¡usula pÃ©trea: O artigo 60, Â§4Âº, IV, da CF estabelece que os direitos e garantias
individuais nÃ£o podem ser abolidos por emenda constitucional.

JurisprudÃªncia Relevante para Concursos

SÃºmulas Vinculantes do STF:

SV 5: Falta de defesa tÃ©cnica por advogado no PAD nÃ£o ofende a ConstituiÃ§Ã£o
SV 11: Uso de algemas (texto jÃ¡ transcrito)
SV 14: Acesso do defensor aos autos (texto jÃ¡ transcrito)
SV 25: PrisÃ£o civil do depositÃ¡rio infiel (texto jÃ¡ transcrito)

SÃºmulas do STJ:

SÃºmula 403: PublicaÃ§Ã£o nÃ£o autorizada de imagem (texto jÃ¡ transcrito)

Dicas de Estudo

1. Memorize os remÃ©dios constitucionais e suas hipÃ³teses de cabimento, caracterÃsticas e
legitimidade.

2. Diferencie os crimes imprescritÃveis (racismo e aÃ§Ã£o de grupos armados) dos
inafianÃ§Ã¡veis (mais amplos).

3. AtenÃ§Ã£o Ã s exceÃ§Ãµes: Cada regra do artigo 5Âº possui exceÃ§Ãµes constitucionais
especÃficas (ex: sigilo de comunicaÃ§Ãµes, inviolabilidade domiciliar, prisÃ£o sem ordem
judicial).

4. ConheÃ§a as sÃºmulas vinculantes relacionadas ao artigo 5Âº, pois tÃªm efeito vinculante
para toda a administraÃ§Ã£o pÃºblica.

5. Estude a teoria dos precedentes e a aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica dos princÃpios constitucionais pela
jurisprudÃªncia dos Tribunais Superiores.

6. Compreenda a hierarquia dos tratados internacionais: supralegal (geral), constitucional
(direitos humanos aprovados pelo rito do Â§3Âº) ou legal (demais).

Data de criaÃ§Ã£o
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